
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA

Considera Patrimônio Cultural Imaterial do Recife
o “Festival Samba Recife”.

Art.  1º Fica considerado  Patrimônio Cultural Imaterial do Recife o “Festival Samba
Recife”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 1º de Agosto de 2024.

HÉLIO GUABIRABA
Vereador - PSB 

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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JUSTIFICATIVA

A presente  Proposição tem por objetivo declarar  Patrimônio Cultural e Imaterial do
Recife o “Festival Samba Recife”. Esta Iniciativa visa reconhecer a trajetória deste grandioso
Evento, que no ano de 2024 completará 20 anos de existência e realização na cidade do
Recife.

Intitulado, popularmente, de maior  “Festival de Samba do Brasil”,  o  “Festival Samba
Recife” foi  idealizado por um grupo de amigos, no ano de 2003. O intuito era reunir na
cidade, em um único local, diversos Artistas do samba e do pagode.

Em sua primeira realização,  o Evento foi  um verdadeiro sucesso,  com um número
expressivo de público, o que levou a Organização a pensar na realização de uma Festividade
ainda  maior,  com um espaço  mais  amplo  para  um número  maior  de  pessoas  e  com a
presença de Artistas nacionais e renomados, oferecendo um serviço de qualidade para o
público. Fazendo esse levantamento, foi decidido pelo Grupo a criação de um Festival, que
seria realizado de forma anual, sendo um dia inteiro de festa, com diversos shows.

O Produtor  e  idealizador  do  “Festival  Samba Recife”, Augusto  Acioli, relata  que  a
decisão era torná-lo um grande festival de samba, nunca visto anteriormente na cidade do
Recife.

Desde sua primeira realização até a atualidade, já passaram pelos palcos do  “Samba
Recife”, Artistas nacionais como Exaltasamba, Belo, Alcione, Grupo Revelação, Jorge Aragão,
Grupo  Bom  Gosto,  Thiaguinho,  Péricles,  Ludmila,  Grupo  Nosso  Sentimento,  Turma  do
pagode, Sorriso Maroto, Imaginasamba, Ferrugem, Pixote, Marvila, Alexandre Pires, Grupo
Menos  é  Mais,  bem  como  Artistas  locais,  a  exemplo  do  Grupo  Beleza  Pura,  do  cantor
Taiguara Borges e do Grupo Excesso de Bagagem.

A partir do momento em que o Festival tomou uma maior proporção, o local escolhido
para a sua realização tem sido o Centro de Convenções de Pernambuco, maior espaço para a
realização de eventos na Região Metropolitana do Recife.

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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É importante registrar que o Evento vem atraindo milhares de pessoas ao longo dos
anos, e o público tem aumentado consideravelmente. Ele acontece em dois dias, sábado e
domingo, e representa uma experiência única e muito atrativa.

O consolidado Festival é assinado pela Produtora Festa Cheia Produções, uma empresa
séria e de renome na cidade do Recife e no estado de Pernambuco, junto com o Produtor
Augusto  Acioli.  A  sua  realização,  desde  o  planejamento  até  os  grandes  dias  de  festa,
influencia  de  forma  muito  positiva  no  Turismo,  movimenta  a  Economia  local,  gerando
emprego e renda para mais de quatro mil profissionais de forma direta e indireta.

Dessa  forma, é  justo  reconhecer  como  Patrimônio  Cultural  Imaterial  do  Recife o
“Festival  Samba Recife”,  honrando assim esse grandioso Evento que  “carrega consigo” o
nome da cidade.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação
deste Projeto de Lei Ordinária.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 1º de Agosto de 2024.

HÉLIO GUABIRABA
Vereador - PSB

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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